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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/306, DE 16 DE JULHO DE 2015. 
 

Declara vacância de cargo que menciona. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere a alínea “a”, do inciso II, do art. 31, da Lei Orgânica do Município; e 
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas: 

I - o que dispõe a Emenda Constitucional n.º 20/98, o inciso VI, do art. 45, da Lei Municipal n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014; e 

II – Comunicação Interna n.º PMC/055/2015, oriunda do Departamento de Pagamento de Pessoal - DEPPE,  
RESOLVE: 

Art. 1º Declarar a vacância do cargo efetivo de Cantineira/Faxineira, exercido pela ex-servidora efetiva estável Ilda do Carmo Lobo, matrícula 1472, 

em decorrência de falecimento. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 16 de julho de 2015. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 
 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/307, DE 17 DE JULHO DE 2015. 

 
Designa servidora que menciona. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere a alínea “i”, inciso II, art. 31 da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 44 da Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014 e Lei 2.701, de 15 de junho de 2007,  
RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora efetiva estável Romilda Rosa de Lima - Diretor Administrativo/Financeiro, matrícula 1549, para exercer interinamente e 
cumulativamente o cargo em comissão de Diretor Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, símbolo “CPC-1”, com vencimento 

constante no anexo II, da Lei n.º 2.701, de 15 de junho de 2007, alterada pela Lei n.º 3.086, de 16 de maio de 2011, durante as férias regulamentares da titular Maria 

Gorete Freitas Paes Pinto, no período de 20 de julho 2015 a 10 de agosto de 2015. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 17 de julho de 2015. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 
 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/308, DE 17 DE JULHO DE 2015. 

 

Declara vacância de cargo que menciona. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere a alínea “a”, do inciso II, do art. 31, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas: 

I - o que dispõe a Emenda Constitucional n.º 20/98, o inciso V, do art. 45, da Lei Municipal n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014;  
II - a aposentadoria do servidor concedida pela Portaria nº 031/2015, da PREVCON; e  

III - Comunicação Interna n.º PMC/059/2015, do Departamento de Pagamento de Pessoal – DEPPE,  

RESOLVE: 
Art. 1º Declarar a vacância do cargo efetivo de Médico, exercido pelo ex-servidor efetivo estável Djalma Geraldo Borges, matrícula 09, em razão de 

aposentadoria voluntária por tempo de contribuição pela Previdência do Município de Congonhas – PREVCON.   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 17 de julho de 2015. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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PORTARIA Nº PMC/309, DE 17 DE JULHO DE 2015. 
 

Declara vacância de cargo que menciona. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere a alínea “a”, do inciso II, do art. 31, da Lei Orgânica do Município; e 
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas: 

I - o que dispõe a Emenda Constitucional n.º 20/98, o inciso V, do art. 45, da Lei Municipal n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014;  
II - a aposentadoria do servidor concedida pela Portaria nº 032/2015, da PREVCON; e  

III - Comunicação Interna n.º PMC/060/2015, do Departamento de Pagamento de Pessoal – DEPPE,    

RESOLVE: 
Art. 1º Declarar a vacância do cargo efetivo de Procurador, exercido pelo ex-servidor efetivo estável Gabriel Afonso Cordeiro de Santana, matrícula 

2861, em razão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição pela Previdência do Município de Congonhas – PREVCON.   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 17 de julho de 2015. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/310, DE 17 DE JULHO DE 2015. 
 

Declara vacância de cargo que menciona. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere a alínea “a”, do inciso II, do art. 31, da Lei Orgânica do Município; e 
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas: 

I - o que dispõe a Emenda Constitucional n.º 20/98, o inciso V, do art. 45, da Lei Municipal n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014;  

II - a aposentadoria da servidora concedida pela Portaria nº 033/2015, da PREVCON; e  
III - Comunicação Interna n.º PMC/058/2015, do Departamento de Pagamento de Pessoal – DEPPE,  

RESOLVE: 

Art. 1º Declarar a vacância do cargo efetivo de Técnico de Higiene Dental, exercido pela ex-servidora efetiva estável Maria de Lourdes Vilaça, 

matrícula 222, em razão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição pela Previdência do Município de Congonhas – PREVCON.   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 17 de julho de 2015. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/311, DE 17 DE JULHO DE 2015. 

 
Prorroga prazo da Portaria nº PMC/207, de 18 de maio de 2015. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do 

Município; e 
CONSIDERANDO o constante no Ofício nº DPAT-02/15, que a Presidente da Comissão solicitou prorrogação do prazo para a finalização dos 

trabalhos,        

RESOLVE:  
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias a partir de 16 de julho de 2015, o prazo para a finalização dos trabalhos da Comissão Especial encarregada de 

organizar e realizar leilão de bens inservíveis, conforme Processo Administrativo nº PMC/2011014189, nomeada pela Portaria nº PMC/207, de 18 de maio de 2015. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 17 de julho de 2015. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 
 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

30º - EDITAL DE PUBLICAÇÃO – 2015 
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ATA DA 67ª SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇOES DO MUNICIPIO DE CONGONHAS – JARI 
 

Aos Vinte e Um dias do mês de Julho de 2015, à Rua Doutor Paulo Mendes, nº. 38, Centro, reuniu-se em sua 67ª. Sessão Ordinária a Junta 

Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Congonhas/MG, estando presentes os seguintes membros: Charliene de Lourdes Araujo (titular), Jeferson 
de Almeida (titular) e Fabio Marcio de Almeida (titular). 

A junta julgou os recursos abaixo, decidindo da seguinte forma: 

PRO

CESSO 
NOME 

RECURS

O 
PLACA DECISÃO 

27/20
15 

Carlos Augusto O. Resende 
 RR-

29/2015 
CVA-

5529 
 NÃO 

PROVIDO 

28/20
15 

J G Transportes e Locações Ltda. 
 RR-

30/2015   
OWZ-

4184 
 NÃO 

PROVIDO 

 

Encerrou-se a reunião lavrando-se a presente ata assinada por mim Presidente da Junta à vista dos demais membros presentes. 

Vista ao Processo deverá ser solicitada com 72h de antecedência. 
Das decisões da JARI somente cabe recurso à 2ª Instância – CETRAN, no prazo de 30 dias a partir da Publicação deste. 

 

____________________________________________________________ 
Charliene de Lourdes Araujo 

Presidente JARI/Congonhas - MG 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

31º. EDITAL DE PUBLICAÇÃO/2015 – JARI/CONGONHAS - MG 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE CONGONHAS – JARI 

 
Pelo presente edital, a Presidente da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/Congonhas-MG, Charliene de Lourdes Araujo convoca os 

membros titulares e suplentes nomeados pela portaria nº 195/2015 para a sessão ordinária que será realizada às 17:00 horas do dia 28 de Julho de 2015, na Sede da 

Secretaria de Gestão Urbana da Prefeitura de Congonhas no seguinte endereço: Rua Doutor Paulo Mendes, nº 38, Centro, Congonhas, Minas Gerais. 
 

Charliene de Lourdes Araujo 

Presidente JARI/Congonhas - MG 
 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/049/2015 

 

Partes: Município de Congonhas X Lab Mig Equipamentos de Análise Clínica Ltda. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
reagentes e produtos laboratoriais, para atender as rotinas diárias do Pronto Atendimento e Laboratório da Secretaria Municipal de Saúde, prazo de vigência de 12 

meses. Valor: R$112.811,00. Data: 08/07/2015. 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC/026/2015 

 

Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Inexigibilidade de 
Licitação, de acordo com artigo 25, inciso I, c/c artigo 26, parágrafo único, ambos da Lei 8.666/93, para aquisição de livros para atender a Biblioteca Pública 

Djalma Andrade, conforme o pedido da Secretaria Municipal de Educação, podendo a Diretoria de Contratos e Licitações celebrar o contrato. Congonhas, 22 de 

julho de 2015. José de Freitas Cordeiro-Prefeito Municipal 
 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC/027/2015. 
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 Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Inexigibilidade de 

Licitação, de acordo com artigo 25, inciso I da Lei 8.666/93 e suas alterações, para aquisição de livros para atender a Biblioteca Pública Djalma Andrade, atendendo 
a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, podendo a Diretoria de Contratos e Licitações celebrar o contrato. Congonhas, 22 de julho de 2015. José de 

Freitas Cordeiro-Prefeito Municipal.  

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC/028/2015. 

 

Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93 as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Inexigibilidade de 
Licitação, de acordo com artigo 25, inciso III da Lei 8.666/93 e suas alterações, para contratação dos artistas Cleiber Tarcísio e Mágico Kradyn para atender a 

Secretaria Municipal de Cultura durante a realização do XX Festival de Inverno, com a apresentação de 01(um) show musical e 01(um) espetáculo de Mágica no dia 

22/07/2015, podendo a Diretoria de Contratos e Licitações celebrar o contrato. Congonhas, 22 de julho de 2015. José de Freitas Cordeiro-Prefeito Municipal.  
   

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

INTIMAÇÃO - PREGÃO PMC/047/2015 

 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa prestadora de serviços na área de tendas, com gerenciamento e execução de 
montagem, instalação, operação e desmontagem, com cessão de mão de obra, durante a realização das festividades do Jubileu do Senhor Bom Jesus/2015. Licitante 

habilitada e vencedora: Lok Piramide Ltda. EPP. Itens: 1 a 24. Congonhas, 22/07/2015. Adelson Miro da Silva – Pregoeiro. 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO Nº 6.203, DE 14 DE JULHO DE 2015. 

 

Remanejamento entre despesas do saldo orçamentário. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e tendo em vista a autorização 
contida na Lei nº. 3.418, de 17 de julho de 2014, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 40.879,70 (quarenta mil, oitocentos e setenta e nove reais e setenta centavos) para a 
seguinte dotação orçamentária: 

 

CREDITO 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE VALOR 

02- Fundação Municipal de Cultura Lazer e Turismo    

02.01 – Coordenação da Fundação Municipal de Cultura    

02.01.13.391.0047.7.003 – Implantação e Construção do Museu de Congonhas     

4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações 6 100 40.879,70 

TOTAL   40.879,70 

 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação da seguinte dotação orçamentária: 

 

RECURSOS 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE VALOR 

02- Fundação Municipal de Cultura Lazer e Turismo    

02.01 – Coordenação da Fundação Municipal de Cultura    

02.01.13.391.0047.7.003 – Implantação e Construção do Museu de Congonhas        

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  5 100        0.879,70 

TOTAL   40.879,70 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Congonhas, 14 de julho de 2015. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO 6.205, DE 15 DE JULHO DE 2015. 

 
Abre Crédito Suplementar. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela alínea “c”, inciso I, do art.31 da Lei Orgânica Municipal e 

tendo em vista a autorização contida na Lei nº. 3.461, de 10 de dezembro de 2014, 

DECRETA: 

Art.1º Fica aberto no corrente exercício crédito suplementar no valor de R$4.325,00 (quatro mil, trezentos e vinte e cinco reais) para as seguintes 
dotações orçamentárias: 

 

CREDITO    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE VALOR 

02- Fundação Municipal de Cultura Lazer e Turismo 

02-01 – Coordenação da Fundação Municipal de Cultura 
02.01.13.391.0047.8006 – Manutenção dos Museus e Memorial Congonhas 

   

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo 53 100 4.325,00 

Total 4.325,00 

 

Art. 2º Constitui fonte de recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º a anulação parcial de dotação orçamentária, de acordo com o 

§ 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964: 
 

RECURSOS    

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE VALOR 

02- Fundação Municipal de Cultura Lazer e Turismo 

02-01 – Coordenação da Fundação Municipal de Cultura 

02.01.13.392.0048.8.011 – Apoio a Atividades Turísticas e de Lazer 

   

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 45 100 4.325,00 

Total 4.325,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 15 de julho de 2015. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 
 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO Nº 6.206, DE 20 DE JULHO DE 2015. 

 

Remanejamento entre despesas do saldo orçamentário. 

 

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e tendo em vista a autorização 
contida na Lei nº. 3.418, de 17 de julho de 2014, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 23.300,00 (vinte e três mil e trezentos reais) para a seguinte dotação orçamentária: 
 

CREDITO    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE VALOR 

02- Fundação Municipal de Cultura Lazer e Turismo    
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02.01 – Coordenação da Fundação Municipal de Cultura    

02.01.13.122.0048.8.007 – Operação da Rádio Educativa    

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 38 100 23.300,00 

TOTAL   23.300,00 

 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação da seguinte dotação orçamentária: 

 

RECURSOS    

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE VALOR 

02- Fundação Municipal de Cultura Lazer e Turismo    

02.01 – Coordenação da Fundação Municipal de Cultura 
  

 

02.01.13.122.0048.8.007 – Operação da Rádio Educativa     

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo 36 100 21.300,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  37 100 1.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 52 100 1.000,00 

TOTAL   23.300,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 20 de julho de 2015. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 
 

 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 
 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON. 
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